Oficio n° (SF)
043 Brasilia,em A3 de Mﬁ de (XY

A Sua Exceléncia o Senhor
Renato Casagrande
Governador do Estado do Espirito Santo

Assunto: Resolucéo do Senado Federal.
Senhor Governador,

Participo a Vossa Exceléncia que promulguei a Resolugéo n%?b , de 2024,
que “Autoriza o Estado do Espirito Santo a contratar operagdo de crédito externo com o
Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com garantia da Republica Federativa
do Brasil, no valor de US$ 35.300.000,00 (trinta e cinco milhdes e trezentos mil d6lares
dos Estados Unidos da América)”.

Encaminho, em anexo, c6pia do autégrafo da Resolugédo em aprego.

Atenciosamente,

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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